
CAN4ARA MUNICIPAL DE IGARAPE
I]ST.ADO DE MINAS GERA.IS

MUNICIPAL DE

A Câmara ÍVlunicipal de lgarapé - Minas Gerais. pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ: sob o n0

22,737.55510001-53 e sediada Rua lVaurício Guimarães, n0 1'13, Madre Liliane, lgarape-lVc, neste ato

devitlamente representada pelo Presidente ADÃO JOSE DA SILVA, torna público que estarâo abertas as

inscriçoes para o Processo Seletivo SimpliÍicado para cadastro de reserva de recepcionista, vigia e

motorista para atendimento de demandas administrativas da Câmara, neste edital especificados.

1.1- A CAIVARA DE IGARAPE será responsável pela realização do presente Edital de Processo Seletivo

Simplificado e disponibilizará todas as inÍormações pertinentes no site www.cmigarape.mg.gov.br, sendo

de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação de todos os atos, retificaçôes e

comunicados referentes a este,Processo Seletivo Simplificado, conforme cronograma descrito no anexo l.

1-2- A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas deste Edital, como também dos

comunicados e quaisquer outros inÍormativos a serem eventualmente divulgados.

'1.3 - 0 processo seletivo simplificado será realizado etapa única de Analise Curricular (caráter classificatório e

eliminatório);

1.4 - A análise dos cuniculos, obleto do presente Processo Seletivo Simplificado n0. 01/2024, está pautada no artigo 37, lX,

da Constituição Federal; Lei Complenentar Municipal n". 0B de 02 de janeiro 2008 e alterações, bem como Lei 2.045 de 07 de

março de 2022, que norteará os critérios da seleçã0.

'1.5- A presente seleção pública visa assegurar o pleno funcionamento dos serviços públicos no âmbito da Câmara [/unicipal

de lgarapé,

2,'1- 0 Processo Seletivo Simplificado será organizado e conduzido

Comissão do Processo de Seletivo do Edilal no 0112024.

ela Câmara Municipal de lgarapé através da

3.1. RECEPICIONISTA

a) REQU ISITOS: Ensino Fundamental Completo e conhecimentos básicos em informática

2.0'rDA El{Tl0A0l EXtcUToRÂ iAsE!EÇÃ0'
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S

. Recepcionar autoridades, visitantes e qualquer pessoa que se dirigir ao recinto da Câmara, e destiná-

las à autoridade ou funcionário que procura;

. Receber correspondências e destinálas ao local correto;

. Efetuar atendimento a todas as ligaçóes telefônicas destinados à Câmara, bem como executar as

ligações solicitadas;

. Conkolar as ligações recebidas e expedidas;

. Transmitir recados e iníormações destinados aos Vereadores e demais funcionários;

. Cumprir determinaÇões superiores e executar outras tareÍas aÍins ao cargo.

c) Carga Horária: 30 h/s (horas semanais)

d) Vencimento: R$2.373,37 (dois mil trezentos e setenta e três reais e trinta e sete centavos)

e) Auxilio Transporte: R$ 220,00 ( duzentos e vinte reais) - conforme critério exigidos na Lei 2.045 de 07

de março de2022.

f) Auxilio Alimentação: R$500,00 (quinhentos reais)

3.2- VtGtA

a) REQUISITOS: Alfabetizado

b) ATRTBUtÇÔES:

. Vigiar e zelar pelos bens móveis e imóveis da Câmara Municipal;

. Relatar os fatos ocorridos, durante o periodo de vigilância, à cheÍia imediata;

. Conkolar e orientar a entrada e saída de pessoas, veículos e materiais, exigindo a necessária

identiÍicação de credenciais visadas pelo órgão competente;

. Vistoriar rotineiramente a parte externa da Câmara e o fechamento das dependências intemas,

responsabilizando-se pelo cumprimento das normas de

segurança estabelecidas;

. Realizar vistorias e rondas sistemáticas em todas as dependências da Câmara, prevenindo situaçÕes

que coloquem em risco a integridade do prédio, dos

equipamentos e a seguranÇa dos servidores e usuários;

. Executar outras tarefas que se incluam, por similaridade, no mesmo campo de atuaçâo.

c) CARGA HORARIA: 180 horas mensais / Escala : 12 x 36 - Escola plantão diurno e noturno e finais

de semana,

d) VENCIMENTO: R$1.962,43 (hum mil novecentos e sessenta e dois reais e quarenta e três centavos)

)r,J
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orte: R$ 220,t)0 (duzentos e vinte reais) - conforme cnlério exigidos na Lei 2.045 de 07

de março de 2022,

f) Auxilio Alimentação: R$500,00 (quinhentos rears)

3.3- MOTORTSTA

a) REQUISITOS: Ensino Médio Completo e Carteira de Habilitação categoria "B" com pelo menos

3 (três) anos de habilitação

b) ATRTBUTÇÔES:

. Dirigir os veiculos de propriedade da Câmara;

. VenÍicar diariamente as condiçÕes do veiculo, antes de sua utilizaçã0, pneus, água do radiador, bateria,

nível de pressão do óleo, amperimetro, sinaleiros,

freios, embreagem, direção, faróis, tanque de gasolina, etc.;

. Fazer pequenos reparos de emergência;

. Dirigir automóveis, conduzindo-os em trajetos determinados, de acordo com as leis de trânsito e as

instruções recebidas, para transportar funcionários e

autoridades, conÍorme progranação eslabelecida;

. l\,4anter limpo o veiculo sob sua responsabilidade, bem como cuidardas condiçoes técnicas exigidas

pelo fabricante;

. Providenciar as manutenções preventivas e conetivas e os pequenos reparos no veiculo,

. Controle de uso do veículo arravés de formulário próprio;

. Fazer executar outras tarefas correlatas determinadas pelo seu superior imediato,

c) CARGA HORARIA: 30 horas semanais,

d) VENCIMENTO: R$3.139,99 ( três mil cento e trinta de nove reais e noventa e nove centavos).

e) AuxÍlio Transporte coníorme critério exigidos na Lei 2.045 de 07 de narço de 2022.

í) Auxilio Alimentaçáo conÍorme critério exigidos na Lei 2.045 de 07 de março de 2022.

--\ J
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A DE EXECU

HORÁRIO

02

04

ResLr 1ádô Prel m nar

Recurso do Resultado

PÍelirninar
De

29 a3aml2024
As

ETAPAS DATA

?2t0.1t2024 a
24Mt2024

Até as 18 00Anáhse de Recurso do
Resultado PÍeliminar

Comissão de Acompanhamento de
Processo Seletivo Simpliflcado de Análise
Curricular.

Dep. da Câmara l\ilunicipal de
lgarapé de l\rinas Gerais

do diâ i

31t01t2024 I

Ate o dia
02n2n024

Após a
HomologaÇão

-_..r-
5.0. DAS |NSC

5.1- As inscrições serão efetuadas exclusivamente das formas descritas neste Edital.

5.2-Antesdeefetuarainscrição ocandidatodeverátomarconhecimentododispostonesteEdital eemseusanexos

e certiÍicar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.

5,3- A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condiçoes

estabelecidas neste Edital, em relarlão às quais não poderá alegar desconhecimento.

5.4- Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemprânea,

5.5-Não será admitida, sob quaquer pretexto, inscrição Íeita porfax, via postal, coneio elelrônico ou oulro meio

que nâo os estabelecidos neste Edital.

5.6- No ato da inscrição o candidato deverá:

l- Protocolar a ficha de inscrição (Anexo lll), devidamente preenchida e assinada;

ll-Cópias dos documentos pessoais: RG, CPF ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH);

lll- Certidão de Quitação Eleitoral;

lV- Diploma ou certidão de conclusão de Escolaridade; e os documentos comprobatórios para classiÍicaçâo (expriência

proÍissional na área de atuação: carteira de trabalho, declaraçã0, certidão etc,)

-Àd-'^
)

DO PROC SELETIVO

Sít/o eletrônico da Câmara Municipal de

lgarêpé e Diário oícialdo Municipio de

lgarapé.

Câmara
Gerais

Municipalde lgarepé de l\íinas

Município

Sitlo atada Câmeletrônico

lgarapé

Até o dra I

26t01t2023 
I

I

Resullado Final

I 

oz I convocaÉo

I

LOCAL:

Cámara Mr&iqbal de lgarapé {.rr,Êua
MaurÍcio Guimarães. no 113, Madre
Liliane. lgarapts[,lG)

Período das inscriçóes
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responsabilicade d0 candidato às informaçoes dos dados cadastrais prestadas no ato de inscrição,

sob as penas da lei,

5.8-A entrega de toda a documentação no ato da inscriçâo ê de inteira responsabilidade do candidato.

5.9- A inscriçao deve ser feita pelo candidato ou mediante procuração com Íirma reconhecida em cartório e/ou

procuração pública, sendo está con poderes especificos para o ato que se destina.

5,10- 0 procurador deverá protocolar, juntamente com os documentos do (a) candidato (a), as cópias de seus

documentos declarados na procuraçã0,

5.'11-As inscriçoes serão realizadas entre os dias2210112024 a24Mn024.

5,12- As inscriçoes serão realizadas nas dependências da Câmara Municipal de lgarapé, entre 12:00 e 18:00, na

sede da Câmara na Rua Mauriclo Guimarães, n0 '113, Madre [iliane, lgarap*MG.

5,13- As inscriçôes oconerâo nas datas e local descritas no item 5.11 e 5.12 desde edital, no período das 12h00min (doze

horas) às 18h00min (dezoito horas).

5,14-Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oÍlcial da cidade de Brasilia-DF.

5.15- As inscripes para o processo seletivo serão gráuitas.

5.16- A partir do momento em que o candidato realizar o protocolo da Ficha de lnscrição (Anexo lll), não será

permitido anexar outros documentos, ainda que no periodo de inscriçoes, para avaliação da Comissão de

Acompanhamento de Processo Seletivo SimpliÍcado.

DAS

7-1- 0 candidato selecionado neste processo seletivo celebrará contrato administrativo temporário, se comprovar na data

da assinatura:

l- Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português em condição de igualdade de direitos com os brasileiros; no caso

de ser português, comprovar a concição de igualdade e gozo dos direitos politicos na forma do art, 12, § 1o da Constituição

da República.

ll- Gozar dos direitos politicos.

.i.,*)

A INVESTIDURA NO CARGO:7.0. 0sP

6 1- Este processo seletivo simpliÍicaco tem como ob]etivo a Íormação de cadasko de reserva conforme Anexo I deste Edital,
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s obrigaÇÕes eleilorais.

lV- Estar quite com as obrigações do Serviço l\,4ilitar, quando se tratar de candidato do sexo masculino,

V- Ter 18 anos completos até a data de assinatura do contrato.

Vl- Ter aptidão Íisica e mental para o exercicio das atribu(ões do cargo, a ser aferida no exame admisional.

Vll- Não ter sido demitido a bem do serviço público nos últimos 5 (cinco)anos.

Vlll- Comprovar a escolaridade exigida para ingresso no cargo, nos termos do Anexo ll de$e Edital.

lX- 0 candidato que, na data da assinatura do contrato temporário, não reunir os requisitos enumerados no item deste Edital, ou

que por qualquer motivo não puder comprováJos, perderá o respectivo direito

8.'l- A ordem de clasificação dos candidatos será deÍinida considerando os criténos e etapas de$eEdital

8.2.Da Análise dos Cuniculos

B.3- Na análise da Titulação Acadêmica, será computado e acrescido a maior pontuação, conforme a tabela/observação

presente nos subrtens do item I deste Edital.

B.4- Análise Cunicular será realizada pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado

raduação

ipioma ou certiÍcado de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nivé

pecra horária i ualou su erior a 360 horas/au

D

Ensino Fundamental Completo

nsino Médio Completo

nsino Fundamental Completo (diploma ou certiÍlcado de condusão)

iploma ou ceíificado de conclusão de Ensino i/édio Completo

00

5

Diploma ou certificado de conclusão de curso superior

P

75

1,0

c) ExpeÍiência pÍoíssional: ( Câráter ClassiílcátóÍio)

Ã0:

9.0. AO:

9.'l.Função: Recepcionista

a) Requisito obrigatório/eliminatório: Ensino Fundamental Completo

lEspecialização I

-{*J
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Documento comprobatório na área de atuaÇêo do
cargo de Recêpcionista, unicamente, nas
experiências profissionais no serviço público ou
privado, e enr órgão público municipal, estadual ou
Íederal.

Das experiências proÍlssionais comprovadas, serão
ponluadas aquelas referentes aos últimos 05 (cinco)
anos. atÍibuindo-se 1,0 (um) ponto para cada 06 (seis)

meses, podendo atribuirse no máximo 5,0 (cinco)

r)ontos.

0 candidato deverá apresentar - para Íins

comprobatórios da experiôncia profissional -
declaraçã0. conkato. ou cerlificação da instituiçáo e/ou
carteira de trabalho (páginas que contêm os dados
de identiÍicação e páginas relacionadas à
experiência que se deseja apresentao.
Periodo de computo: A partir de JaneiÍo de 2019

1a5Tempo de

Serviço

9.2- Funçâo: Motorish

a) Requisito obrigatório/eliminatório

pecialização

0

raduação

iploma ou certiflcado de conclusão de Ensino l\,lédio Completo e Carteira

e Habilitação categoria B com pelo menos 3 (três) anos de

abilitação

Ensino lVedio Completo conforme

e março de 2022 e alterações

quisite disposto na Lei 2,045 de 07

ploma ou certiÍicado de conclusão de curso superior 5

ploma ou certiÍcado de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nivél

ecializado com ca enor a 360 horas/aulasa horária ual ou su

,75

n\
.-,Àcsl--...,-

ANÁL§E
CURRICULAR

coNDrçÃo PONTOS



b) Experiência profissional

emp de SeÍvlp

9.3.Função: Vigia

a) Requisito obrigatório/eliminatório

lÍabetizado

CAI\4ARA MUNICIPAL DE IGARAPE
ESTADO DI] MINAS GERAIS

umento comprobatôno de tempo de seMço no cargo d

otorista, referentes aos 05 (cinco) últimos anos, atribuind

1,0 (um) ponto para cada 06 (seis) meses comprovados

odendo atribuir-se no máximo 5,0 (cinco pontos)

candidato deverá apresentar - para Íns mmpíobatórios d

xperiência profrssionai - declaração, contrato, certrÍicação

stituição e/ou carteira de trabalho (páginas que contêm o

ados de identificação e páginas relacionadas à expenênci

ue se deseja apÍesentafl.

iodo de cômputor A padrr de Janero de 2019

abetizado (diploma, ou certificado de conclusão, ou declaração de próprio

unho no ato da i 0

nsino Fundamental Completo iploma ou cerlificado de conclusâ0 de Ensino Fundamental Completo

nsino lllédro Completo iploma ou ce(iÍcado de conclusâo de Ensino Médio Completo

raduação iploma ou certiÍcado de conclusâo de curso superior

specialização )iploma ou certiÍicado de Conclusão de Curso de Pós- Graduaçâo em nivél

_1.$ecraltzado c0m a horária ual ou nor a 360 horaíaulas

b) obseÍvaÇâo: Em caso de declaÍ?Çâo de prop o pun ho o candidato d€veú pÍeencher a declaraÇão no ato da inscriÇáo com a presença de um

seÍlidorda Câmara Municipaldê;ignado, que deverá emitirdocumento que ceÍtiÍque a alÍabetizaçáo do candidato,.

5,00

PQNTOS

05

075

'1,0

1,5

,0a5,m

I

I

TNSTRUçA0 coNDrÇÃ0
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c) Expenênclaprofissional

E CURR§ULAR

Documento comprobatório de tempo de serviço no cargo

pretendido, referentes aos 05 (cinco) últimos anos, atribuindo- se 1,0

(um) ponto para cada 06 (seis) meses comprovados, podendo

ribuir-se no máximo 5,0 (cinco) pontos

empo de Seruiço 0 candidato deverá apresentar - para fins comprobatórios da

experiência profissronal - declaraçã0, contrato, certificação da

nstituição e/ou carteira de kabalho (páginas que contêm os dados

e identiÍicação e páginas relacionadas à experiência que se

eseja apresentar).

eriodo de cômputo: A partir de Janeiro de 2019

1.1-No que se reÍere aos critérios de "Tempo de Serviço" os períodos serão computados a cada 06 (seis) meses, equivalendo

a 180 (cento e oitenta) dias.

1.2-Não será atribuída pontuação pÍororcional aos periodos inferiores a 06 (seis) meses.

1.3-Para serem pontuadas as experiências profissionais, além de estarem de acordo com os critérios estabelecidos

neste item, o documento anexado deve apresentar condições para avaliação do cargo e descrição das

atividades/atribuiçôes bem como permitir a contagem precisa do tempo de serviç0.

1,4-0s candidatos que apresentarem "Tempo de Serviç0", no cargo pretendido, de forma simultânea/concomitante, não

será computado em duplicidade.

1,5-A declaração ou certificado de tempo de serviço e/ou atividades desenvolvidas, Íornecidos pelo órgão / instituição para o

qual o candidato prestou serviç0, deverá ser em papel timbrado. com assinatura e carimbo do responsável pelo Recursos

Humanos ou Departamento de Pessoal ou autoridade responsàvel/contratante, com vistas à comprovação da experiência

profissional declarada, nos últimos cinco anos.

1.6- Nâo serão considerados para análise, documentos que faltam dados para avaliaçâo dos critérios estabelecidos

ne$e Edital, bem como documentos ilegíveis, bonados, desconfigurados, sem asinatura ou que, de alguma forma, cause

drficuldades de compreensão por Darte da Comissão de Acompanhamento de Processo Seletivo Simplificado.

0 a 5,00

I

d) Observaçoes:

-§-)
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aceitos certificados eiou declarações emitidos por órgãos e/ou instituições c0mpetentes para aquela

finalidade, não sendo considerados atestados ou declaraçoes de próprio punho subscritos pelo candidato.

1.8-As documentações apresentadas pelos candidatos que demandarem apoio técnico da pasta requisitante, os respectivos

gestores serâo consultados, por parte da Comissão deste processo seletivo simplificado, para que se posicionem quanto às

questões suscitadas

10.1- A nota final, para efeito de classiÍcação dos candidatos, será a nota obtida na Análise Curricular, em ordem
decrescente.

10.14 Câmara l\4unicipalde lgarapé utilizará a ordem de classiÍcação geral somente quando existir vaga disponiveJ nocargo,

10.3 0 candidato classiÍicado será mantido em cadastro durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado e
poderá ser convocado em função da disponibilidade de vagas futuras, mediante convocação do Deparlamento de Recursos

Humanos.
'10.4 0 candidato inscrito fica cienle de que será dada publicidade aos dados utilizados nesta seleção pública, quais sejam:

nome completo. data de nascimerto e pontuação referente aos cntérios obrigatórios e classificatórios ou suaeliminaçào
no certame,

11.1- Havendo empate na classificaçâio, serão obedecidos os critédos de desempate pela ordem a seguir:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos complelos até o último dia de inscriçã0, nos termos da Lei Federal n.o

10.741/2003, entre si e frente aos demais. sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada.

b) Que tiver maior tempo de serviç0.

c)Que tiver mais idade,

13.1- 0s candidatos classiÍicados serâo convocados para contratação, atendendo às necessidades do Poder
Legislativo, seguindo rigorosamente a ordem de classiÍicação e o estabelecido neste edital, durante a validade do Processo

Seletivo SimpliÍicado.

13.2- 0s candidatos classiÍicados ficarão no Cadaslro Reserva, durante o prazo de validade do Processo Seletivo

SimpliÍicado e poderão ser convocalos em função da disponibilidade de vagas íuturas, Íicando sob sua responsabilidade o

acompanhamento das conkatações or;orridas.

13.3' A convocação que antecede a admissão será realjzada atravós do Diário Oficial do lVlunicípio e por e-mail; e o candidato
deverá se apresentar à Câmara lVlunicipalde igarapé na data estabelecida na mesma.

-§*^)

12.1-0 resultado final do Processo Seletivo Simplificado será homologado por Po(aria do Poder Legislativo, observado o prazo

legal para interposição de recursos, e será publicado no sile wútwcmígarupe.mo.gov.bre no Diário Oícial do Municipio.
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s aprovados deverão comparecer Câmara l\rlunicipal de lgarapê no prazo de 48 (uarenta e oito) horas
0 dia útil subsequente à data da comprovação do recebimento da convocação).

13.í Para ser contratado, o candidato deverá apresentar documentação original e Íotocópia, que comprove o quesegueabaixo:

a) 0'1 (uma)foto 3x4, colonda e recente,

b) Cédula de ldentidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito)anos;

c) Cadasúo de Pessoa Fisica atualizado (CPF);

d) Certidão de Casamento ou Nascimento;

e) Carteira de Trabalho (páginas onde constam, foto, número e série da Carteira de

Trabalho, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho);

f) Cadastro do PIS/PASEP;

g) Título de Eleitor;

h) Documentos que comprovem estar quites com as obrigações eleitorais;

i) CertiÍicado de Reservista (quando do sexo masculino);

j) Carteira Nacional de Habilitação, se o caso;

k) Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma, conforme exigência do

cargo devidamente registrado pelo MEC;

l) Comprovante de Residência à data da Contratação;

m)Cédula de ldentidade ou Certidâo de Nascimento de cada dependente

n) CPF dos dependentes

o) Atestado de Bons Antecedentes - site: httpsJ/www.policiacivil,mg.gov,b/

p) Certidão Negativa de aÇões criminais (1" grau)- site: htpps:/www,tjmg,jus,br 7

q) Conta Bancária

A abertura de conta a que se refere a letra acima, oconerá após autorização por escrito, do

Departamento de Recursos Humanos.

r) Declaração negativa de acúmulo de cargo e emprEo público, assinado pelo servidor;

s) Declaração de Bens atualizada.

13.5 - O atestado admissional deverá ser apresentado após data designada pelo Departamento de
Recursos Humanos.

13 6- Poderão ser exigidos pela Càmara Municipal de lgarapé, no ato da admissã0, outros documentos além dos acima

relacionados, quando a exigência fo' justiÍicada,

14.1 A contratação dos candidatos convocados será feita exclusivamente no Regime Contratual, sendo vinculados ao
Regime Geral de Previdência Social.

RAI§

15.1 - 0 presente Processo Seletivo Simplificado terá prazo de validade de 01 (um) ano, contado a partir de sua homologaçã0,

podendo ser pronogado por igual período,

í{. DO REGIME O DE TRÂBALHO

c )
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te Processo Seletivo Simplificado. para todo e qualquer efeito de direito, expressa o conhecimento e a

aceitação por parte do candidato de krdas as normas constantes deste edital,

15,3- A inobservância dos itens constantes neste Edital, acanetará na eliminação do candidato.

15.4- Caso oconam desistências ou eliminaçôes de candidatos convocados para a contrataçâo, a Câmara Municipal de

lgarapé, promoverá tantas convocaÇões e contratações quantasjulgar necessárias durante o período de validade do Processo

Seletivo Simplificado dentre os candicatos classiÍlcados,

15.5-Será considerado desistente e, portanto, eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que não comparecer

nas datas estabelecidas para contratação. 0u deixar de cumprir os requisitos exigidos,

15.6-Será considerado eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que não obtiver no minimo 5,0 (cinco)pontos

nas etapas de avaliação CURRICULAR.

15.6-A Câmara Municipalde lgarape poderá convocar, para o preenchimento de vagas surgidas no deconer do prazo de validade

de$e Processo Seletivo Simpliflcado, os candidatos classiÍicados, observando-se a ordem de classificaçâ0, rigorosamente.

'15-7-A Câmara Municipal de lgarapri fará divulgar, sempre que necessário, as normas complementares ao presente edital e

avisos oficiais.

15.8-0 candidato terá acesso à analise individual de sua pontuaçã0, após a divulgação do Resultado Preliminar, no site

elefônico da Câmara lVunicipal de Diário OÍcial.

15.10-A aprovação do candidato não assegura o direito ao seu ingresso automático e imediato ao cargo para o qual se habilrtou,

estando a sua convocação condicionada à necesidade da Administração Pública.

15.'11-0s itens deste edital poderão soírer eventuais alterações enquanto não for consumado o evento que lhe diz respeito,

'15,12-Toda a publicação pertinente ao presente Processo Seletivo Simplificado, enquanto em andamento e até a divulgação do

resultado, serão feilas no site wwwcm(arapemg.gov.br, e Diário Oficial do Municipio.

15.13-0s casos omissos serão resolvidos pela Câmara Municipalde lgarapé, em conjunto com a Comissão Organizadora do Processo

Seletivo Simplifcado no 01/2024.

1514- As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrâo à conta da seguinte dotação orçamentária:

3.'1 .90.04.00 - Conkatação por tempo determinado.

15.16- 0s candidatos admitidos exercerão as suas atribuições no local e horário de trabalho a serem designados pelo

Poder Legislativo ao qual será lotado.

15.17- 0 contrato exhaordinário de prestaÇâo de serviços a ser celebrado com os candidatos mnvocados poderá ser

rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, por interesse exclusivo da Adminishaçâo Pública,

-\J
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í6.DOS RECURSOS

16.1- No que diz respeito à impugnaçâo do edital, caberá recurso na Íorma da lei, desde que apresentado no prazo de 2 (dois) dias,

contado da data de divulgaçâo do edilal

16 2- 0 recurso quanto ao Resullado Preliminar deverá ser apresentado em formulário de recurso disponibilizado no

Anexo lV deste edital, datilografado, digitado ou a prôprio punho, assinado pelo candidato, endereçado à Comissão

Organizadora e protocolado na Câm;ra l\,lunicipal de lgarapé ou Departamento de Recursos Humanos da Câmara Municipal de

lgarapé

16.3- A decisão do recurso será dada a conhecimento do interessado por meio de divulgaqão no site

www.cmiqarape.mq.qov,br e Diário 3ficial do l\,4unicipio de lgarapé

'16.4- 0s casos omissos serão Íesolvidos pela administração, bem como a Comissão do Processo Seletivo

da Câmara Municipal de lgaraoé.

16.5 - Faz parte do presente [:dital os Anexos l, ll, lll, lV, e V.

lgarapé. 17 dejaneiro de 2024

Presidente da Càmara lVunicipal de lgarapé-l/G

l

l-,*X-
*dãíJosé da Silva
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ANEXO I

02
Resultado PÍeliminar Ate o dia

26t01t2023

Sítro elekônaco da CâmaÍa Municipal de

lgarapé e Diário oÍlcial do Município de
lqaÍaDé.

04
Análise de Recurso do
Resultado Preliminar

Ate o dia
31t01t2024

Comissáo de Acompanhamento de
Processo Seletivo Simplificado de Análise
Curricular.

c7 Convocação
Após a

Homologação

Dep. da Câmara Municipalde
lgarapé de Minas Gerais

J*-»

CRONOGRI\MA DÊ

HORÁRloEIAPAS DATA

03

01 i Periodo das inscrições

Rec{rso do Resultado

Preliminâr

05 Resuttado Final

De 12h00min

24t01t2024 es 18h00min.

Atê o dia
0402tn24

LOCAL:

Câmara Municipâl de lgarapé ( Rua
Mauricio Guimarães, n" . 113, Madre
LilÍane. lgarapêMG)

Dep. da Câmara Muniôipàl de lgarapé de
Minas Gerais
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ANEXO II

DOS CARGOS

Recepcionista

Vigia

I/otonsta

Ensino
Fundamental

conhecimen:os

básicos da
informática

Ensino lllédio
Completo e

conhecimen:os

básicos de
informática

Ensino Médio
Completo,
Habilitação

Categoria B e
o minímo 3

anos de

habll

Análise
Curricular

Análise
Curricular

Análise
Curricular

R$1 962,43

R$3.139,99

0

R$2.373 37

'1 80 horas

12136 e

Regime de

Plantão

diurno,

noturno ou

finais de

semana

Câmara Municipal

de lgarapé

30 h/s
Câmara Municipal

de lgarapé

CARGO RECUISITI:)S VENCIMÊNTO
I

Câmara ilunicipalde
lsarapé 

I

30 h/s

I

l

I

I

I

I

I

I

CÁRGA
HORÂRi

A

_,tJ
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ANEXO il
rrcHR ol rHscRrçÃo

l0bngalória a apÍesentâçã0 e pÍeenchiment0)

Nome do Candrdâlo

ldenlidâdê Expedidor.

C.P.F _ Data de NasciÍnento.

Nacionalrdade Naluralidade

BairÍo aEo

Escôlandade Tel (

Cêlular (

E-mail.

DECLARo ESTAR C|ENÍE DAS CoND|çoES D0 PRESENIE PROCESSO DE SELEÇÂO StMpLtFtCADA PARA
DESTGNAçÃo D0 EDTTAL No 00,1i2024.

DECLARO, TAMBÉM, SOB AS PENAS DA LEt, SEREI4 VERDADETRAS AS TNFORMAÇOES PRESTADAS,

Data da lnscriçâo

Assinalura do candidato

Municipio UF

:l I

No da lnscÍ$ào_

CA]iIDIDATO{Â} ÂO CARGO DÊ 

-
i



ANEXO IV

Í'llNUIA PARA RECURSO

llmo, Sr.

PRESIDET{TE DA CO[{IS§ÃO DO EDITAL NO, O1/2024 - CÂlltARA i{UNICIPAL DE IGARAPÉ

RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS

N.o de lnscriçâo:_
Eu, , abaixo qualificado (a), inscrito (a) no R.G

sob o n0 e no C.P,F, sob o no_, residente e domiciliado (a) na cidade de

Estado de_, inscrito(a) n0 Processo Seletivo

Simplilicado Para Análise Curricular no,0112024, para o cargo de 

-
vem a presença de Vossa Senhoria, recorrer do RESULTADO

divulgado rcr esta Comissã0, no Último dia

_, conforme prazo legal, pelo(s) motivo(s) abaixo yustificado:

Estou ciente de que o não atendrmento das regras contidas neste, assim como no Edital que regula o Processo Seletivo em

questâo, no que se refere a recurso, po

derá ensejar na rejeição deste.

lgarapé ,
de 2024de

)

Ass natura do Reconente

CÂN4ARA MUNICIPAL DE IGARAPE
I:STADO DE MTNAS GERAIS
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ANEXO V

PR OTOCOL O DE ENTREGA OE D U MENTOS

AL PROCESSO SELET|VT) S|MPL|F|CADO PARA CADASTRO DE RESERVA o1t2o24 DA CÂMARA

ICIPAL DE IGARAPÉ

GO:

q DO PROTOCOLO:

\ TNSCRIçÃo:

5.6- |

OBSERVAÇ o:

ITEM
5.6- I

5.6- ll

5.6- lv

OBSERVA o

Protocolar a ficha

(Anexo lll) devidamente

preenchida e assinada

de inscriÇâo
(

(

slM
NÃO

SIM
NÁO

5.6- lll ) slM
NÃO

( )NÂo

( )slM

Cópias dos documentos

Dessoais. RG, CPF ou
'Carteira Nacional de

conclusão de Escolaridade, e

os documentos comProbatÓrios

paÍa classiÍlcação (expenência

pÍofisstonal na área de

atuação: carteira de trabalho

declaÍaçáo, ceÍtioão etc )

5.6- lv

CNI.l

Certidão de Quitação

Diploma ou .eÍtidão de

H abil

Eleitoral,

lE DO CANDIDATO: 
--

EiIGIDA NO EDITÀL
DOEM

:DITÂL

I
I

5.6- ll
I

I

5.6. lll

ENTREGUE POR:

RECEBIDO POR: -.-
DATA: /-/

C

CÀNDIDATO
DO

SERVIDOR
CÂMARA



/

CÂI\4ARA MUNICIPAL DE IGARAPE
I]S'|ADO DE MINAS GERAIS

PROTOCOLO DE RECEB|MENTO . .

Destinalário: Câmara Muni,:ipal de lgarapé

Endereço da Sede : Rua Maurício Guimarães, no 1't3, Madre Liliane, lgarapó-MG

Discriminaçào: Recebi a Fi:ha de lnscrição para o cargo de

lnscnçâo no--2024. Anexo ll do Edital n001/2024.

Assrnatura do recebedor

lgarapé-MG de_ 2024.




